
 

 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 79/2012,  

de 21 de agosto de 2012. 

 

 

 

  Elson Rogério Bastos Pereira, Reitor da Universidade do Planalto Catarinense - 

UNIPLAC, no uso de suas atribuições,   

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- Prorrogar os efeitos da Portaria nº 056, de 15 de junho de 2012, que constituiu a Comissão 

de Sindicância para apurar fatos ocorridos no Curso de Odontologia, composta pelos 

seguintes membros:  

 

Maria Cristina Renon – Presidente 

Nilson Thomé 

Claudete Andrade de Oliveira 

 

 

Art. 2º- A Comissão terá prazo máximo de 60 (sessenta) dias para apresentar parecer à Pró-Reitoria 

de Ensino da UNIPLAC. 

 

 

Art. 3º- Esta Portaria terá efeito retroativo, a contar de 16 de julho de 2012. 

 

 

Lages, 21 de agosto  de 2012. 

 

 

Elson Rogério Bastos Pereira 

Reitor 


